
 

                                                                

EDITAL Nº 002/2025 - SEAD - GOIAS TURISMO
Processo Seletivo Simplificado

Retificação nº 002

O SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO E  DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA  SECRETARIA  DE
ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  das  suas  atribuições  conferidas  pela  delegação  de
competência contida na Portaria nº 2497, de 06 de dezembro de 2024, com fundamento na Lei
Estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, resolve:

Art. 1º Retificar o Edital nº 002/2025, nos termos seguintes:

I – No Quadro III do subitem 3.6, onde se lê:

QUADRO III - REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES E EXPERIÊNCIAS/CONHECIMENTOS
DESEJÁVEIS

Função Requisitos Atribuições Experiências/Conhecimentos Desejáveis

Turismólogo

1 – Diploma de conclusão
de curso de ensino
superior em Turismo,
expedido por instituição
devidamente reconhecida
pelo MEC;
2 – Possuir experiência
profissional de, no
mínimo, 1 (um) ano na
área de turismo;
3 – Disponibilidade para
realizar viagens; e
4 – Carteira Nacional de
Habilitação, no mínimo
categoria B.

1 – Analisar e avaliar o potencial
turístico de diferentes regiões
dentro do Estado, considerados
recursos naturais, culturais,
históricos e outros atrativos;
2 – Contribuir para a
formulação de estratégias de
regionalização que considerem
os objetivos da Agência
Estadual de Turismo,
integrando eficientemente os
destinos turísticos;
3 – Acompanhar e analisar
indicadores de desempenho do
turismo em cada região,
adaptadas as estratégias
conforme necessário para
otimizar resultados;
4 – Representar o órgão ou a
entidade em fóruns e eventos
regionais, nacionais e
internacionais para fortalecer
parcerias, promover o diálogo e
entender as necessidades
específicas de cada área; e
5 – Realizar outras atividades
correlatas.

1 – Conhecimento dos conceitos do programa de regionalização do
turismo, compreendendo as características culturais, geográficas e
econômicas das diferentes regiões;
2 - Experiência desejada na atividade turística por pelo menos 4
(quatro) anos, de preferência em funções que envolvam
planejamento, desenvolvimento de produtos turísticos, produção de
eventos, elaboração de roteiros turísticos, promoção regional ou
gestão de projetos e políticas públicas; e
3 - Fluência, no mínimo, da línguas inglesa e/ou espanhola.

LEIA-SE: 

QUADRO III - REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES E EXPERIÊNCIAS/CONHECIMENTOS
DESEJÁVEIS
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Função Requisitos Atribuições Experiências/Conhecimentos Desejáveis

Turismólogo

1 – Diploma de conclusão
de curso de ensino
superior em Turismo ou
Hotelaria, expedido por
instituição devidamente
reconhecida pelo MEC;
2 – Possuir experiência
profissional de, no mínimo,
1 (um) ano na área de
turismo;
3 – Disponibilidade para
realizar viagens; e
4 – Carteira Nacional de
Habilitação, no mínimo
categoria B.

1 – Analisar e avaliar o
potencial turístico de diferentes
regiões dentro do Estado,
considerados recursos naturais,
culturais, históricos e outros
atrativos;
2 – Contribuir para a
formulação de estratégias de
regionalização que considerem
os objetivos da Agência
Estadual de Turismo,
integrando eficientemente os
destinos turísticos;
3 – Acompanhar e analisar
indicadores de desempenho do
turismo em cada região,
adaptadas as estratégias
conforme necessário para
otimizar resultados;
4 – Representar o órgão ou a
entidade em fóruns e eventos
regionais, nacionais e
internacionais para fortalecer
parcerias, promover o diálogo e
entender as necessidades
específicas de cada área; e
5 – Realizar outras atividades
correlatas.

1 – Conhecimento dos conceitos do programa de regionalização do
turismo, compreendendo as características culturais, geográficas e
econômicas das diferentes regiões;
2 - Experiência desejada na atividade turística por pelo menos 4
(quatro) anos, de preferência em funções que envolvam
planejamento, desenvolvimento de produtos turísticos, produção de
eventos, elaboração de roteiros turísticos, promoção regional ou
gestão de projetos e políticas públicas; e
3 - Fluência, no mínimo, da línguas inglesa e/ou espanhola.

Art. 3º As demais disposições do Edital nº 002/2025 permanecem inalteradas.

Goiânia, 23 de janeiro de 2025

 

THIAGO JUNQUEIRA RODRIGUES
Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

 

www.concursoz.com.br


